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Mãe do Rio, 28 de dezembro de 2A23.

Ao llmo. Senhor
Aldecir Pereira
Departamento de Licitação

Sirvo-me do presente para autorizar a prorogação do prazo contratual,

referente ao Gontrato no 202204018 para empresa J A COHSTRUçÃO CIVIL LTDA,

cujo objeto é Drenagem e Pavimentação Asfáltica de Mas Urbanas do munícípio de

Mãe do Rio, em conformidade ao Convênio no 8512022-SEDOP, pelo prazo de 180

dias, conforme documentação anexa,

DA JUSTIFICATIVA

Considerando gue, o prazo máximo de vigência dss eontratos de servips contínuos

é de 60 meses.

Solicitamos assim a proÍrogação pelo praza de 180 (cento e oitenta) dias, para

garantir o bom funcionamento dos serviços desempenhados pol esta Prefeitura

Municipal.

Atenciosamente

José Silva Melo

PREFEMJRA DE
aa

MAE DO RIO

"::1':ffi#:i?:1â"JEffihã
Complexo Administratiyo, no 998 -Santo Antônio

68.675-000 - Mãe do Rio, pará.
GNPJ : 05. 363.029/0001 -84

E-mai l: prefeituramaedorio@hotmail.com


